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PROTOCOUSTA Or. Eraldo Teodoro de Olh".

Presidooto

A Vereadora que subscreve, ao usar das atribuiçõesconferidas pelo Regimento
Interno,requer à Mesa, o envio de ofícioao Senhor Prefeito NELSONJOSÉ TURECK,
indicandoque sejam demarcados espaços para o estacionamento de motos em todas
as quadras nas duas extremidades das ruas e nas avenidas nas duas extremidades ~
-d~sdOisladBs,abaixo relacionadas, conformedet~nâ'a lei:

Avenida Capitão IndioBandeira;
AvenidaManoelMendes de Camargo;
Avenida IrmãosPereira;
Ruas transversais a estas avenidas, iniciandona Rua Francisco FerreiraAlbuquerquee
terminandona Rua Santa Catarina.

,

JUSTIFICATIVA

Temos visto diariamentena área central de Campo Mourão,motos estacionadas
sem nenhuma localização própria, em apenas algumas poucas quadras existe
demarcação para motos. Esta demarcação se faz urgente devido ao crescimento do
n6merode motos que transitampelas ruas de nossa Cidade.

Comeste estacionamento ocupando lugarde um carro, existe o riscode colisãoe
com espaço determinadoà municipalidadeestará resolvendoeste problema.

ILQ
Enviar cópia para o Comandante do Pelotão de trânsito da Policia Militar

SALA DAS SESSÕES, em 6 de maio de 2008.



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (al}exo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transf~rmado em diploma legal (167,1,C)_ o.' r

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstltucional pela CLR

( ) TRATA-SEDE INDICAÇÃO,REQUERIMENTOE/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI> CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°,.. ...
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

'f,\ A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUDO ~UE FOI OBJETO DE II'IDlCAÇA.oOU REQUEPIMBJTO
APRf')\tA[\f)S NOS ULTIMOS 180 (CENTn E ')ITEN"f; OIAc;)\í';OPIA ANE :0\ - ,'lPT. 11:1, ~_
INCISO li ().LiNEA"E"' . DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUiDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

--
CampoMourãoO1de Maio de 2008.

Çk~...~..~).b..............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



563/2008 - 31/03 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - DESTINAR
VAGAS APROPRIADAS PARA AS MOTOS TAMBÉM NA AV. MANOEL M. DE
CAMARGO, EM ESPECIAL ENTRE AS RUAS SÃO JOSÉ E ARARUNA, COMO
FOI FEITA NA ÁREA CENTRAL DA AV. CAPITÃO í. BANDEIRA.

-
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( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção nO

12008
/2008
/2008
12008

AUTOR(ES): .. .....................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.. .................................................................

) Inorgânico por ferir: ..........................................................................................................
( ) Ilegal por ferir: - ,-

: i .....................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas :...........................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: r...............................................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ..........................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 01 1 (2)/2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

..


